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INDICAÇÃO 2023 
 

 
 
Indica ao Prefeito Municipal que seja feito 
estudo para criar o projeto “Construindo 
Ações: Escola e Família” na rede municipal 
de ensino. 
 
  

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 
criar o projeto “Construindo Ações: Escola e Família” na rede municipal de 
ensino. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 
 

 
Justificativa 

 
 

  O projeto “Construindo Ações: Escola e Família”, tem como objetivo propiciar 

um espaço e momento para que as famílias exponham suas angústias, anseios, 

medos e expectativas, entrelaçando pais e comunidade escolar com um olhar para 

seus filhos como sujeito integral e multiplicador. 

 O projeto já realizado em outros estados e municípios, busca através do  

Núcleo de Apoio à Família, favorecer a relação de pais e filhos, colaborando 

preventivamente para relações de conflitos, esclarecendo junto à família e escola o 

papel de cada personagem no contexto da inclusão escolar e social (trabalho), 

especialmente no aspecto às responsabilidades e atribuições de todos os atores 

envolvidos, favorecendo a convivência e relação entre família e escola, buscando 

constituir um espaço acolhedor e parceiro que os levem à reflexão e 

conscientização, melhorando a participação dos pais na comunidade escolar. 
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O projeto abrange diferentes temáticas, entre elas o papel da família no 

desenvolvimento dos estudantes com deficiência, afetividade na família, limites 

necessários, atribuições dos envolvidos no processo de escolarização do 

estudante com deficiência, inserção no contexto social geral e tolerância, 

aceitação, rejeição e autoestima. 

  Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente, para 

que seja feito um estudo para criar este modelo de projeto em nossa rede 

municipal de ensino, ampliando e favorecendo ainda mais a inclusão do 

estudante, família e comunidade escolar. 

  Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento 

a presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 

consideração.  

  
 
 
 
 

Sala das Sessões, em 07 de julho de 2023. 
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